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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

TERMO DE CONTRATO N9 14/79-PMM. 

Contrato de Loc, ção que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ e a Sra. MARCINA DE 
FREITAS CAITANA, na forma abaixo: 

Aos dois (02) dias do mês de abril de hum mil novecentos e setenta e nove (1979), no Palácio 31 de 
Março. presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito DOM[CIO 
CAMPOS DE MAGALHÃES, doravante denominada LOCADORA, e a Sra. MARCINA DE FREITAS CAITANA, 
CPF no 0599771 22-49, a seguir designada simplesmente LOCATÁRIA, firmam o presente contrato, acordadas 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato resulta da Carta-Convite no 087 /79- CPLMSA, conforme processo n9 1421, de 12 
de março de 1979. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO 

O presente contrato tem· por objetivo a locação de uma (1) barraca pertencente ao patrimônio da LOCA
DORA, existente na Praia do Araxá. destinada ao comércio tlpico de bar e restaurante, para atender aos fre
quentadores do ci tado balneário. 

Cláusula Terceira - DO ALUGUEL 

A LOCATÁRIA pagará mensalmente o aluguel fixado em Cr$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzeiros), à 
Tesourana da LOCADORA. até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao vencido. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

O presente contrato terá o prazo de 01(um) ano, a contar de 02 de abril de 1979. 

Cláusu la Qumta - DA EXPLORACÃO DO BAR 

Á LOCATÁRIA será assegurado somente a venda de produtos inerentes a bar e restaurante, asseguran
do- se a outros interessados a venda de produtos daqueles comercia li zados pela LOCATÁRIA desde que sa
ti sfaçam as normas adm1nistrat1vas da LOCADORA. 



r ••~.,. DIAAIO OFICIAL P6g.2 

IMPRENSA OACIAL 
l'l 'BLKAÇ{)t.S 

Diário OfiÇial do Ttrritório F~dna.l do Amapá 
P~~:ma comum. cad~ centímetro por cohana Crl20,00 

• Dtrtl.ona 
• AdmmiSIIaçao 
• ltcdaç;io 
• Parqu~ (;rálico 

Rua Cin<J.Uo ~mdn s/no . M~cap~ T .l A. 

TELEFONE · 
Gabrnete do Orretor 
Chefe das Oficrnas 
Srstema Off-Set 

Ramars { 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

4040 
t76 

.. 177 
... 178 

Anual ..............•.......... . Cr$ SOO,OO 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cri 250,00 

OlJTROS ESTADOS E tofUNICil'tOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cri 800,00 
SemC3llal . . . . . . . ................ CrS 400,00 

O O numero atrasado aumenta para C1nc0 cruze110S 

Sub-Cláusula lJnica 

Preço drstl' I ltc:mpbr: CrS 2,00 
Marrna pua pubucaç3o d~< 07 JO às 12:00 t das 14:30 

:i< 17 JO, ncttll.lndo os ~bados 

RI::ClAMA(0ES - 24 hom após J .:ar,ulaçfo do DW:io, ~prtal 
r 8 d1as nos mumcip1os c outros I \lados. 

01·1(10 Ot., MlMORANDoS - rn~ acompanhar qualquer pu· 
hlJQÇiO. 

ASSINATURAS - Cap1tal, Mumcípios c outros Estados em 
quaJqutr época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

A'f\lllo: Em moeda corrente 

Assmal\&ras c PublicaçOc:s . Em c:hequt nominal, pua '"Seniço 
de Imprensa c Rad10difusfo do Amapí - SIRDA". 

Assinaturas '<'enàdas poderio ser suspensas 
tem aviso prévio. 

- Este D1irio Ofic~at é encontrado para lrltUI'lll nas rrprc~nta
çõts do GoYCmo do Amapá em BraHln-DF t Bct.:m brado do 
Pvá. 

Os preços dos produtos serão fixados pelo órgão controlador de preços desta Unidade Federativa. 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇCES 

A LOCATÁRIA deverá cumprir as seguintes obrigações: 

I - Manter a limpeza da área ocupada; 

11 - Possuir aparelhos indispensáveis ao bom funcionamento da barraca. tais como: geladeira, freezer. 
esterelizador e demais utensflios de copa e cozinha; 

111 - Conservar os aparelhos e utensflios limpos, asseados, dentro do padrão máximo de higiene. 

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial, por 
inadimplemento de qualquer de suas dáusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal que o 
torne material ou formalmente impraticável. 

Cléusula Oitava - DAS DISPOSIÇCES GERAIS 

Todos os tributos, tarifas e demais encargos oriundos da exploração da barraca serão de inteira e total 
responsabilidade da LOCATÁRIA. 

Cláusula Nona 

A LOCATÁRIA não poderá modificar ou alterar qualquer elemento estrutural do prédio, sem a devida 
aprovação da LOCADORA, e se aprovado integrar-se-á ao patrimônio municipal. 

Sub-Cláusula lJnica 

Correrá por conta única e exclusiva da LOCATÁRIA todos os consertos e reparos que porventura o imó
vel necessite. sem alteração de sua estrutura. não cabendo à LOCATÁRIA o direito a indenização por eventuais 
melhoramentos introduzidos. 

Cláusula Décima 

E proibida a sub-locação do prédro 

Cláusula Déc1ma Pnmeira 

~pós o término do presente contrato. não havendo rnteresse entre as partes em renová-lo, obrigar-
se-á a LOCATÁRIA a fazer a entrega do r móvel em perfeito estado de conservação, como declara te- lo rece
bido nesta condição. 

Cláusula Dec1ma Segunda - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Macapá com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para re
solver as questões que porventura forem suscitadas. 

E. por estarem de acordo. JUSto e a acertado. assrnam o presente contrato em 5 (cinco) vias, 
de igual teor e forma . na presença de duas (2) testemunhas e comprometem-se a tornarem válidas. firmes e 
valiosas as obrigações aqur assum1das 

Macapá. 02 de abnl de 1979 

OOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefe1to Munrcipal de Macapá 

MARCINA DE FREITAS CAITANA 
Locatária 

TESTEMUNHAS: llegfveis 

~ ----------------------------------------------------~----------------------~ 
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TERMO DE CONTRATO N9 15/79-PMM. 

Contrato de locação que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ e a SrE . TEREZINHA 
DA SILVA. na forma abaixo: 

Aos dois (02) dias do mês de abril de hum mil novecentos e setenta e nove (1979), no Palácio 31 de 
Março, presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito DOMICIO 
CAMPOS DE MAGALHÃES. doravante denominada LOCADORA, e a Sra. TEREZINHA DA SILVA, CPF n• 
016909062-062, a seguir designada simplesmente LOCATÁRIA, firmam o presente contrato, acordadas as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato resulta da Carta-Convite n• 087/79-CPLMSA, conforme processo n• 1421, de 12 
de março de 1979. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO 

O presente contrato tem por objetivo a locação de uma ( 1) barraca pertencente ao patrlmOnlo da LOCA
DORA, existente na Praia do Araxé, destinada ao comércio tlplco de bar e restaurante, para atender aos fre
quentadores do citado balneário. 

Cláusula Terceira - DO ALUGUEL 

A LOCATÁRIA pagará mensalmente o aluguel fixado em Cr$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzeiros), à 
Tesouraria da LOCADORA. até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao vencido. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

O presente contrato terá a duração de 01 (um) ano, a contar de 02 de abril de 1979. 

Cláusula Quinta - DA EXPLORAÇÃO DO BAR 

A LOCA TA RIA será assegurado somente a venda de produtos inerentes a bar e restaurante, asseguran
do-se a outros interessados a venda de produtos daqueles comercializados pela LOCATÁRIA desde que sa
tisfaçam as normas administrativas. da LOCADORA. 

Sub-Cláusula lJnica 

Os preços dos produtos serão lixados pelo órgão controlador de preços desta Unidade Federativa. 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES 

A LOCAT A RIA deverá cumprir as seguintes obrigações: 

I - Manter a limpeza da área ocupada; 

il - Possuir aparelhos indispensáveis ao bom funcionamento da barraca. tais como: geladeira, freezer, 
esterilizador e demais utensllios de copa e cozinha; 

111 - Conservar os aparelhos e utensllios limpos. asseados, dentro do padrão máximo de higiene. 

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial, por 

inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal que o 
torne material ou formalmente impraticável. 

Cláusula Oitava - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Todos os tributos, tarifas e demais encargos oriundos da exploração da barraca serão de Inteira e total 
responsabilidade da LOCATÁRIA. 

Cláusula Nona 
A LOCATÁRIA não poderá modificar ou alterar qualquer elemento estruwral do prédio, sem a devida 

aprovação da LOCADORA, e se aprovado integrar-se-é ao patrimônio municipal. 
Sub-Cláusula lJnica 
Correrá por conta única e exclus1va da LOCATÁRIA todos os consertos e reparos que porventura o Imó-

vel necessite. sem alteração de sua estrutura, não cabendo à LOCATÁRIA o direito a Indenização por eventuais 
melhoramentos introduzidos. 

Cláusula Décima 
~ expressamente oroibida a sub-locação do prédio. 
Cláusula Déçima Pnme1ra 
Após o térmmo do presente contrato, não havendo Interesse entre as partes em renova-lo, oDrlgar--

se-á a LOCATÁRIA a lazer a entrega do imóvel em perfeito estado de conservação, como declara tê-lo rece
bido nesta condição 

Cláosula Déc1ma Segunda - DO FORO 
Fica eleito o Foro de Macapá com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, parare

solver as questões que porventura forem suscitadas. 

E. por estarem de acordo. justo e acertado, assinam o presente contrato em 5 (cinco) vias, de Igual teor e 
forma. na presença de duas (2) testemunhas e comprometem- se a tornarem válidas, firmes e valiosas as obri
gações aqui assumidas. 

Macapá, 02 de abril de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

TEREZINHA DA SILVA 
Locatária 

Cl - 57119-AP 

TESTEMUNHAS: lleglveis 

,..., 
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SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO Nq 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada global nq 016/79-SOP (Processo nq 1/00429/79-SOP). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma CONSTRUTORA MIRANDA L TOA. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de reparos e pintura geral na Residência nq 3 de propriedade do 
Governo deste Territóno situada à Praça Barão do Rio Branco. 

VALOR:- O prazo concedido é de 30 (trinta) dias contados 5 (cinco) dias após a assinatu ra deste Con-
trato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do 
FPEDFT. elemento de despesa 4110.00. Programa 03070251.279. conforme Nota de Empenho nY 750, no valor 
de Cr$:-68.610.00 (SESSENTA E OITO MIL. SEISCENTOS E DEZ CRUZEIROS ) emitida em 18.04.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- Este Contrato decorre da autorização do Excelentlssimo Senhor Go
vernador deste Temtór io. exarada às tis 32 do Processo nq 1/ 00429/79-SOP. combinado com o Item XVII do 
Art igo 18 do Decreto-Lei no 411. de 08 de janeiro de 69. 

Macapá, 02 de maio de 1979 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
D1retor do Núcleo de Apoio Administrativo/SOP 

CARTÓRIO DO REGIST~O PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Reg1stro Clv11 de Casamentos da Comarca de Macapá Território Federal do Amapá, Repú
blica Federat1va do Brasil. faz saber que pretendem se casr: JOSÉ LUCIO DA SILVA TEI XEIRA e ISABEL PE

DROSA DO MONTE 

Ele é filho de Aménco Vieira Pinto Te1xe1ra e de Ruth Vieira da Silva Teixeira. 

Quem souber de qualquer 1mped1men to que os 1n1ba de casar um com o outro. acuse-o na forma da le1 

Macapá, 02 de maio de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exerclcio 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DIVISAO DE TRANSITO 

PORTA RIA N° 6/79 - DITRAN - AP 

EMENTA: suspender o d1re1to de condum veiculo automotor. por 60 dias. do motorista profissional RA
MIL TON AUGUSTO DA SILVA 

O DIRETOR DA DIVISÃO DE TRÂNSITO. usando das atribuições que lhe são confer idas por lei e. 

CONSIDERANDO que no d1a 17 de fevere1ro de 1979. ás 17 horas. quando o motorista profiSSIOnal "C" 
RAMIL TON AUGUSTO DA SILVA. CNH n 0000705. dirig ia pela rodovia BR-156. o automóvel de aluguei (táxi) . 
chapa KA-0517 . com dest1no a esta cap1tal. com falta de atenção e com excesso de veloc1dade atropelou a me
nor RUTILENE PALMERIM ANTUNES. de 03 anos de idade; 

CONSIDERANDO que. além dos fatos ac1ma expostos a Perlc1a (Laudo de Exame Penc1al B n' 
041 /79-DPT) constatou que o Ci tado veiculo só possu1a fre1 os nas duas rodas d1ante1ras; 

CONSIDERANDO que em consequênc1a do atropelamento a menor RUTILENE PALMERIM ANTUNES. 
faleceu no local do ac1dente. 

CONSIDERANDO que o motnsta RAMIL TON AUGUSTO DA SILVA. 1nfnng1u o que d1spõe os art1gos 175. 
I. 181. XVI. XXX. letra "C". 199. XIV. § 1 do RCNT: 

RESOLVE - suspender os d1re1tos de ding1 r veículos automotores por 60 dias a conta r de 19 02 1979 
do motonsta profiSSional "C" RAMILTON AUGUSTO DA SILVA. CNH n 0000705-AP. de acordo com que esta
belece o art1go 199. XI V do RCNT e que após a conclusão da pena de suspensão o mesmo seJa submet1do a 
exame ps1cotécn1co na forma do ar t 77 da Resolução n 504176-CONTRAN e por ter mfrtf'lgldo os art1gos 175. I. 

181 . XVI. XXX . "C'' do RCNT deverá pagar as mu ltas corresponden tes 

DIRETORIA DA DIVISÃO DE TRÂNSITO em Macapá. 19 de fevere1ro de 1979 
JOAQUIM FERNANDES DE LIMA OUEIROGA 

D1retor Su=>st1tuto 
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